
ESÍÀ)O DA PARAÍBA
PREFEIÍURA I{'{ICIPAL DE II'AS ESTR.IU'AS

PREGT\o ELETnôa{rCO Íít" WLL|2O22
PR(TEsSO ADIIIiIISTRATII'O IIO 2ZOMPEWAI

C0ITRATO |le i OOO1S l2O22- CPL

TERÀIO DE COI{TRATO QUE ENTRE SI CELEBMTI A PREFEITURÂ IT'Í{ICIPAL DE ÍX',À' ESTRÀ)ÂS E

SILVAT{IO WEIRÂ Â'ELAIDE, PARA FORNECIITENTO COI{FORIIIE OISCRIIIINADO NESTE

INSTRUÍITENTO NA FORI{A ABAIXO:

PeIo prêsente instrumênto particular de contrato, de um lado pREFEITURA ttlÍ{ICIPAL DE DIrAS ESTRADAS - Rua
do Conércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ne Oa.787 .Oa2lg@1-10, neste ato representada pela
Prefeita Joyce Renally Felix Nunes, Brasileira, Solteira, Funcionaria Publica, residente e do iciliada
na Fazenda São Francisco, Sl{ - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne O9O.4A7.5O4-40, Carteira de
Identidade ne 1.570.572 SSP, doravante simpleírente CONTRATANTE, e do outro lado SILVA IO VIEIRÂ ADELAIDE

- RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA, 49 - TERREO - CENÍRO - LAGOA DE DENTRO - PB, CNPI ne 13.782,742/O00L-68,
doravante simplesmente COI'ITRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual
se regerá pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CUíUsULA PRIüEIRA - Íx)S F$T'AIIE]ÍTOS:
Este contrato decorre da licitaçâo modalidade Pregão Eletrônico ne g@a1/2o22, processada nos termos da
Lei Federal ne 1O.52O, de 17 de lulho de 2OO2 e subsidiariamente a Lêi Federal no 8.666, de 21 de lunho
de 1993; Lei Corplerentar ne 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Federal n" 70.924, de 20 de Setenbro
de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações postêriores das referidas nomas.

CUíUSULA SE6'{DA . Íx) OEJETO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisição parcelada de nateriais de construções diversos, destinados
à sêcretaria de Infraestrutura nediante requisição diária e/ou periódica devendo a entrega ocorrer nos
locais determinados pelo setor Conpetente, durante o exercício financeiro de 2022.

o fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo colr as condiçôes expressas neste instrunênto,
proposta ãpresentadã, especificaçôes técnicas corespondentes, processo de licitação modalidade Pregão
Etetrônico ne OOO\\/2922 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fãzendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcriçãoj e sêrá realizado na forma parcelada.

CLifu'sULA TERCEIRA - D0 VALOR E PREçO§:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 400.537,50 (QUATROCEiITOS ttIL E QUIiIHENTOS
E TRÍNTA E SEÍE REAIS E CII,IQUEI.ITA CENTAVOS).

cóo. DISCRIÍ,II ÀCtrO

1 Balde parô construção plástico 12 I
2 gota de segurança de cou.o sintétlco
3 Bota galocha Pvc preta cano údio tipo sete lé8uas
5 cabo pãra enxada
6 Cai.xa d ág]Ja L@Oo 1.
7 caixa d áEua SOOO l.
8 caixa d água 2oog 1.
9 carro de l!|ão

ao chibancâ co cabo
11 Cinento 50 kg saco
12 Enxada estreita 2,5
13 Fêchadura externa
14 Fêchadura para banhêiro
15 Foice con cabo
a7 [a5sa corrida balde 25 kg
18 Pá trande dê bico
19 Pá trande quadrada
20 Picareta con cabo
2L Supêrcal saco 16 kg
22 Tê de esgoto 100 r.r
2) Tijolo ceràlica de 6 fur.os
25 Íinta galão l,60 l.
26 Tlnta óIeo galão 3,6 L.

lt/tÂca ut{rD. Q|ÂI{T. P.u{rrÁRro
ÍERRAPLST únd aOO 13,66

KALÂ und loo 43,90
PEGÂ04 FORTE und 50 &,SO

r,oNFoRTÊ und 50 l4,ao
FORTLEV und 2b 4.40í,,@
FORTLEV und 70 3.g0O,Oo
FORÍLEV und 70 a-24,Oo
FISCHER und 30 2Â4,n

TRÂr{XTIi{A und 70 131,50
ELIZÂBETH und 2OOO 3O,4
ÍRÂr,ICNÍINA und 50 42,90
SILVAM und 50 54,@
SILVAM und 56 42,5O

TRÂrOtlTIM und 20 43,50
tlARZ uíd IOO 43,oo

TRÁrrc TIl{Â und 20 38,50
ÍRÁ,0|'ITIM und 5g 42,OO

TRÁI0NTIIiÂ und 25 729,90
HIDMCoR und 5gO 7S,AO

l(RoilA und 5g 72,@
BARRO und lsOOOa 0,63
LUX und 15O 95,@

IQUINE und 5g 77,@

P. TOTAI

7.t6O,ú
4 -190,@
2 -929,@

7&,Og
96 -@6,OO
30.OOO,@
a2.4OO,ú

7 -12O,OO
a -)75,@

60.An,OO
2.L45,@
2.760,OO
2.725,OO

a7o,@
4-1@,U

77O,OO
2.at,&
).247,5O

,ü
27 Tubo de esgoto 10O mm 2@ 99,m



2a Íubo de esgoto 150 mm und ]00 25O,OO 25.@0,60
Total: 4@.53'7,5O

cr]úrsulA QlrÁRTA - m REÂIUSrMEÍÍÍO Ell SElTrm ESÍRrTO:
os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de un ano, exceto pa.a os casos previstos
no art. 65, §§ 5s e 6e, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econôolco-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relaçâo que as

partes pactuaram inlcialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante
comprovação documêntal e requeFimento êxpresso do Contratado.
Dentrs do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste aÉs o interregno de ul! ano, na nesma proporção da variâção verificada no IPCA-IBGE acumulado,
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de un ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
i portância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cáIcu1o referente
ao reajustônento de preços do valoi re[anescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferiçôes finais, o índice atualizado para reajustê sêrá, obrigatoriaDente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa nais
ser utllizado, 5erá âdotado, em substituiçâo, o que vier a ser deterninado pela legislação então em

vigor.
Na ausência de previsâo legal quanto ao Índice substituto, as partes elêgerão novo índice oficial para
o reajustanento do preço do valor remanescente, por neio de tenrc aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilanento.

cúusuLÂ eurxra - DA DoraçÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçanEnto vigente:
Recursos do Àlunicípio de Duas Estradas:
oa.@ - !5.45\.too2.2037 - 500. - 3.3.99.)5.01,

CL/T'SULA StrTA - DO PÁGAIIEITO:
O paganento será efetuado na Íesouraria do Contratante, mediante processo re8ular, da seguinte maneira:
llensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adlmplemento de cada parcela.

CLÁUSULÂ SÉTI',IA - DOS PRÁZOs:
O prazo náxirlo para a execução do objeto ora contratado, que adnite prorrogação nas condições e hipóteses
previstas no Art. 57, §1', da Lei A.666/93, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do
Contrato:

Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será detemrinada: 7 (sete) meses, considerada da data de sua assinatura.

CUÁT'SULÂ OTTAVA - DAs OERIGÀçôES Í,o CC{TRATÂITE:
a - Efetuar o paganento .elativo ao fornecinento efetivanente realizado, de acordo con as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notlficar o contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e coDpleta fiscalização, o que não êxime o contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes co atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da noma
vigente, espe.ialnente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivanente, permitida a

contratação de terceiros para assistência e subsÍdio de inforÍações pertinentes a essas atribuições.

CUíT'SULA Í{OT{A - DAs OBRIGAçõEs OO CO{TRÂTADO:
a - Executar devidamente o forneclmento descrito na Cláusula coaaespondente do presênte contrato, dentro
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, coD observância aos prazos estipulados;
b - Rêsponsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária
e trabalhista, bem como por todas as despêsas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtulo, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - llanter preposto capacitado e 1dônêo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralnente em todos os seus atos;
d - Per itir e facilitar a fiscalização do contratante devendo prestar os infonÍes e esclarecinentos
solicltado5;
e - Será responsável pêlos danos causados diretam€nte ao contratante ou a tercei.os, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

ou o acompanhaoento pelo órgão interêssado;
f - t{ão ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou
conhecimento e a devida autorização expressa do

, o objeto deste



g - Manter, du.antê a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÓes assumidas, todas as

iondições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresêntando ao

Contratante os documentos nêcessários, senpre que solicitado;

CUíUSULA DÉCIHA - DA ALTERÂçÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pela contràtante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Artigo 55 e será rescindido, de pleno direito, confomle
o disposto nos Artlgos 77, 78 e 79 da Lei 8-666/93.
o Contratado fica obrigado a aceitar nas lresnôs condições contratuais, os acréscinos ou supressões que
se fizere[ nas conpras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, §1" da Lei no a.666,/93. Nenhum
âcréscirÍo ou supressão podêrá exceder o limite estabetecido, saldo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contnatantes.

cúuSuLA DÉcIfiA PRIT4EIRÁ - m RECEBIiIEIITo:
Executado o presente contrato e obsenvadas as condiçõês de adimplenento das obrigaçóes pactuadas os
procedimento e prazos para receber o seu objeto pelo Contrãtante obedecêrão, conforÍe o câso, as
disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei n" A.666/93.

CUÁUSULÂ DÉCIXA SEGI,iI'A - DAS PETIALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçõês assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a -
ôdvertência; b - multa de nora de 9,5% (ze.o vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de LgÍ (dez
por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parclal do contrato; d - suspensão temporária
de participar e licitação e inpedÍrcnto de contratar com a Administraçâo, por prazo de até 92 (dois)
anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratan cofl a Administração Pública enquanto
perduraren os motivos determinantes da punição ou até que seja pronovida sua reabilitação perante a
própria autoridadê que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penãlidades cabívêis
fundamentadàs na Lei 8.666193.

cLÁJsrrLA DÉcrlra rERcErRÀ - DA c(»tPEirs çÃo Fr Á cErRÂ:
l,los casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma pana o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a
dâta limite fixadâ para o pagamento até a data correspondente ao êfetivo paga[ênto da parcela. 0s encargos
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórnula:
E =NxVPx I, onde: Ell = êncaFgos moratórios; N= núnero de dias entrê a data prevista para o pagaoento
e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; ê I = Índice de conpensação financeira, assim
apurado: I = (Íx/ 7@) / 165, sendo TX = percentual do IPCA-fBGE acunulado nos últinos doze [eses ou, na
suã fa1ta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquêr forDa não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então êm vigor.

CLÁJsULA DÉCI A QUARÍA . Ix) FORO:
Parâ dirÍlir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Guarabira.

E, por estaren de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato en o2(duas) vlas, o qual vai assinado
pêlas partes e por duas testemunhas.

TEsTEru HAs

"rítx.*.5\. ?iú

Duas Estradas - PB, a2 de t aio de 2022.

PELO COÍ{TRATANTSIM
]OYCE RÊ ALLY FELIX MJiIES
Prefeita Constitucional16s (

33r 6x4't CNPJ : 11. 7 a2. 7 42 / O@L - 68


